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Trata-se do PROJETO DE LEI N° 1814/2014, de autoria do

Deputado Chico VigilanteJque inclui o Festival do Japão no calendário oficial de

eventos do Distrito Federal.

A proposição é sucinta e conta com apenas três artigos assim

dispostos:

• Art. 1° Fica incluído, no calendário oficial de eventos do

Distrito Federal, o "Festival do Japão", realizado

anualmente no mês de julho.

• Art. 2° Trata da cláusula de vigência.

• Art. 3° Cláusula revocatória.
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É o sucinto relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Como se sabe, a comunidade nipônica, com suas

peculiaridades, cultura e modo de vida, muito contribui para as manifestações

culturais e com a economia do Distrito Federal.

A matéria se insere no âmbito de atribuiçâo desta Comissão,

tendo em conta que os festivais japoneses, pelo Brasil afora, são compostos por

shows musicais, atrações culturais, danças típicas, culinária regional das

provincias japonesas, exposições culturais, workshops, cerimônia do chá e

atividades gratuitas para as crianças, jovens, adultos e idosos.

Em síntese: O Festival é uma forma de aproximar nossa

comunidade à diversidade cultural de outros cidadãos que residem no Distrito

Federal.

Por todo o exposto, diante do interesse social que se reveste o

tema, voto e opino pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI.

Brasília/DF, 31 de março de 2015. CESC
Comissão de EducaÇ;ão, Saúda e Cultura j.
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